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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP

Processo SEI n° 7.527/2024

PROJETO DE LEI   ^l

Art. 1°È denominado de ^ Prof. NEIZY MARTINS DE OLIVEIRA

CARDOSO" o auditório da Biblioteca Pública Municipal Prof. Nelson Foot, localizado na

Avenida Doutor Cavalcanti n° 396, Vila Arens, nesta cidade, conforme assinalado na planta
integrante desta Lei.

Art. 2° Esta Lei ei a em v

FE

;or na data de sua publicação.

ANDO MACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o presente

Projeto de Lei que tem por objetivo denominar de "Prof. NEIZY MARTINS DE
OLIVEIRA CARDOSO" o auditório da Biblioteca Pública Mvimcipal Prof. Nelson Foot,
localizada na Avenida Doutor Cavalcanti n° 396, Vila Arens, nesta cidade.

Busca-se com a iniciativa homenagear a Prof. Neizy Martins de

Oliveira Cardoso, em face de seu empenho e trabalho devotados à literatura, educação e
cultura de Jundiaí.

Dona de um olhar à frente de seu tempo enquanto educadora, a Prof.

Neizy já compreendia a importância da intersetorialidade entre Educação e Cultura. Foi
uma grande incentivadora dos artistas locais, transformando, já em seu tempo, a Biblioteca
Municipal Professor Nelson Foot - hoje, equipamento cultural - em palco das produções
artísticas jundiaienses.

Professora licenciada em Letras e Pedagogia, Neizy dedicou 25

(vinte e cinco) anos de sua vida ao ensino, tanto em escolas públicas quanto privadas de
Jundiaí.

Além disso, sua atuação sindical foi marcante, tendo sido presidente

do SHSÍPRO - Sindicato dos Professores de Jundiaí, e membro da diretoria da FEPESP -

Federação dos Professores do Estado de São Paulo e da Contee - Confederação dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino.

Destacou-se, também, na esfera política, elegendo-se vereadora por
duas ocasiões. Também foi presidente da Academia Feminina de Letras e Artes de Jundiaí,
entre 2016 e 2018.

Portanto, diante do exposto, trata-se de merecida homenagem e que
atende aos requisitos legais conforme disposto no art. 216-C do Regimento Interno da
Câmara Municipal.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Por fim, enfatiza-se que a proposta em comento não tem implicação

de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e despesas, que
acompaiiha o presente

Desta forma, demonstrados os motivos que ensejaram o presente

Projeto de Lei, estamos certos de contar com o total apoio dos Nobres Edis, para sua
integral aprovação.

1

ÍDLUIZ MACHADO

Y Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 1825467/2024 Em 10/09/2024

VALORES CORRENTES

[Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, Inciso III)
Manual do Demonstrativos Fiscais 14' Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS
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IRECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
pontribuicoes
IRecerta Prevldenciária

IQufras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial

^Aplicações Financeiras (II)
lOufras Receitas Patrimoniais

'ransferências Correntes

Demais Receitas Correntes

lOufras Receitas Financeiras (III)
IRece/fss Correntes Restantes

[RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l .11. Ill)
IRECEITAS DE CAPITAL (V)
lOperações de Crédito (VI)
lAmortização de Empréstimos (Vil)
[Alienação de Bens

[Recertas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
^Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
lOufras Alienações de Bens
FTransferências de Capital
IConi/êníos

|0ufras Transferências de Capital

[Outras Receitas de Capital

[Oufras Receitas de Capital Não Primárias (X)

[Oufras Receitas de Capital Primárias

IRECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII. IX - X)

296.8871 842.7321

3.049.6291 3.640.5821

2.815.829.632i2.903.846.14-ll3.622.422.100t3.343.074.000l3.488.497.719]3.640.247.370i
1.027.434.70411.153.449.51711.509.954.96011.488.600.000]1.553.354.100|1.620.925.00^

32.785.6721 38.387.6951 37.405.7001 41.650.0001 43.461.7751 45.352.3621

32.785.6721 38.387.6951 37.405.7001 41.650.0001 43.461.7751 45.352.362]
101.863.6811 83.708.5051 49.505.7001 53.650.0001 55.983.7751 58.419.06^
74.073.6201 80.921.6991 46.685.7001 50.650.0001 52.853.2751 55.152.392]
27.790.0601 2.786.8071 2.820.000] 3.000.0001 3.130.5001 3.266.6771

1.516.643.57411.485.986.326]1.875.835.24011.602.839.00011 .672.562.49Tl1.745.318.96^
137.102.0001 142.314.1011 149.720.5001 156.335.0001 163.135.5731 170.231.9701

137.102.0001 142.314.1011 149.720.5001 156.335.0001 163.135.5731 170.231.9701
2.741.756.01112.822.924.44513.575.736.40013.292.424.00013.435.644.44413.585.094.9771

55.355.3571 54.058.1141 110.488.0001 223.100.0001 37.120.0001 29.630.0001
30.981.114] 16.750.3841 59.896.0001 200.000.0001 25.000.0001 15.000.0001

429.000, 100.0001

296.8871 842.7321 429.000| 100.000| 120.000| 130.000|
21.027.7271 32.824.415] 50.142.0001 20.000.0001 10.000.0001 12.500.0001
21.027.7271 32.824.415] 50.142.0001 20.000.0001 10.000.D00l 12.500.000i

3.049.6291 3.640.5821 21.000| 3.000.0001 2.000.0001 2.000.0001
24.374.2431 37.307.7301 50.592.0001 23.100.0001 12.120.0001 14.630.0001

120.000i

21.0001 3.000.0001 2.000.0001 2.000.000J

130.000
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IDESPESAS CORRENTES (XIII)
pessoal e Encargos Sociais

[Juros e Encargos da Divida (XIV)

[Outras Despesas Correntes

[DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII
(DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
llnvestimentos

-XIV)

llnversões Financeiras

[Concessao de Empréstimos a Financiamentos (XVII)
^Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)
aquisição de Titulo de Crédito ÇXIX)
IDemsis Inversões Financeiras

|Amortização da Divida (XX)
IDESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)
[RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

2.363.436.909|2.674.970.605]3.422.332.400|3.135.674.000|3.237.567.719|3.354.272.37(<
1.078.886.82311.185.724.62dl1.566.037.00dll .422.869.000]l .472.669.415|1 .523.095.68^

43.634.6511 44.051.3261 61.000.0001 69.500.0001 69.337.5001 76.271.2501
1.240.915.435|1.445.194.659(1.795.295.40011 .643.305.000(1.695.560.804)1.754.905.432[
2.319.802.258|2.630.919.278|3.361.332.400|3.066.174.000]3.168.230.2ig]3.278.001.12(<

175.601.5461 198.304.3701 295.574.7001 295.500.0001 142.050.0001 158.805.0001
132.344.2041 150.371.3911 246.074.7001 230.000.0001 75.500.0001 85.600.0001

43.257.3431 47.932.979[ 49.500.0001 65.500.0D0l 66.550.0001 73.205.000!
132.344.2041 150.371.391[ 246.074.7001 230.000.0001 75.500.0001 85.600.0001

15.003.0001 15.000.0001 16.000.D00l 16.800.0001

laíiva de Impacto Orç-Financeiro Legislativo 1825467 SEi PMJ.000,'•527/2024 / pa.



Ipl'rojeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII) 127.175.1991 213.650.1341 120.000.000) 130.000.000] 140.000.0001
iDgsi^MNUiBliHlillBI VySiQSSiÍKSiMiSSSSiiiïwSU^ lilZ5.95l!181191
NBglglllgBISilBBB

IBIBiBlliBBMBHI—lfi 39.249.7001 (35.349.700)| 13.894.000|

lAumento Permanente da Receita

ampliação das Despesas
766.09B.225(310.804.400) 132.240.444 151.960.53^
627.469.297(191.236.100) (41.443.781) 130.670.901\
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VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em
ausência de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO

[Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n" PMJ.0007527/2024, objetivando
|aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que nomeia o auditório da Biblioteca Pública Municipal Prof. Nelson Foot, localizado na Avenida Doutor
]Cavalcanti n° 396, Vila Arens, nesta cidade, de "ProF1. Neizy Martins de Oliveira Cardoso".

SNotas Explicativas:

|Foi alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 14' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retfra-se o
lefei'fos cfas fontes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas tntraorçamentarias.

IVersao U2_24 - DEPOIS DO FECHAMENTO CONTÂSIL 2023 E DO RREO DO G" BIMESTRE 2023 E PROJEÇÕES DA LDO 2024

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em
16/09/2024, às 17:43, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em
B Í3 117/09/2024, às 17:51, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal^NSN

126.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador
1825467 e o código CRC 8C76DD29.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0007527/2024 1825467v2

Estimativa de impacto Orç-Finarsceiro Legislativo 182546? SEI F:-MJ.0007527/2024 / pg. 2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1854707/2024

Em 23/09/2024

ANEXO l

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2024

DATA: 23/09/2024

PROCESSO  : PMJ.0007527/2024 ANO: 2024

UNIDADE SOLICITANTE: |22 UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

OBRAS CIVIS

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

AQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC...

NOVA CONTRATAÇÃO

IOUTRO (especificar na descrição)

2. DESCRIÇÃO (Detalhadal:

INomear o auditório da Biblioteca Municipal Prof. Nelson Foot, como propósito homenagear à Prof. Neizy Martins de

Oliveira Cardoso, em agradecimento ao empenho e trabalho devotados à literatura, educação e cultura de Jundiaí.

INÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA



O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houver Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo:

1
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4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :
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4.2. 007-/IÇÕ£S A SEREM REDUZIDAS:
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AGO

SET
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NOV

DEZ

ITOTAL 01 R$- R$- R$- R$- R$- R$-
ITOTAL 02 R$- R$- R$-

Natalia Isabela Mattos

Gestora Orçamentaria
Marcelo Peroni

Gestor da Unidade de Cultura

sgiltíl
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Isabela Mattos, Assistente de Administração, em
23/09/2024, às 14:46, confomie art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto

eieifòniu | Municipal 26.136/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Peroni, Gestor da Unidade de Cultura, em
23/09/2024, às 14:52, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
Municipal 26.13 6/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br infoniiando o
código verificador 1854707 e o código CRC 539B59A5.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4585-9750 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0007527/2024 1854707v2
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Anexo III   SEI 1854714/2024 Em 23/09/2024

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa "NOMEAR O
AUDITÓRIO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL PROF. NELSON
FOOT", prevista na Ação 2415: FOMENTO Á LITERATURA, tem
adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas
as despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para
o exercício e para os dois subsequentes.

JÉtíl
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Isabela Mattos, Assistente de Administração, em
23/09/2024, às 14:48, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Peroni, Gestor da Unidade de Cultura, em
23/09/2024, às 14:52, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1854714 e o código CRC 8F3D2719.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4585-9750 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0007527/2024 1854714v2




